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 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2013-0.224.135-0
Desapropriação – Prolongamento da Av. Chucri 

Zaidan até
Av. João Dias.
D E S PA C H O:À vista das informações de fls. 197/199, 

AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho em favor de Brasil 
Reality S/A Empreendimentos e Participações, no valor de 
R$ 15.194,16 (quinze mil, cento e noventa e quatro reais 
e dezesseis centavos) para proceder à complementação do 
depósito judicial da Ação de Desapropriação nº 0034227-
03.2013.8.26.0053 da 5ª Vara da Fazenda Pública, onerando a 
dotação orçamentária consoante informações de SIURB/CONT. 
de fls. 199.

 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

PROCESSO INTERESSADO
2012-0.088.300-0 PREFEITURA REGIONAL CASA VER-

DE/CACHOEIRINHA 
Solicito comunicar ao interessado nos seguintes termos:
“Cadastrar a galeria existente que atinge o lote, e de-

marcar a faixa não edificável que incide sobre a mesma em 
conformidade com a Lei 16.642/2017 e Decreto 57.776/2017 do 
Código de Obras e Edificações do Município de São Paulo. Essa 
faixa deverá ficar livre de toda e qualquer construção, inclusive 
muro de fechamento, podendo ser usado gradil.”

Quaisquer dúvida, favor entrar em contato com o Enge-
nheiro Marcelo Setsuo Kojima no telefone 3337 9748.

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 COMUNICADO REFERENTE SORTEIO DE 
LEILOEIROS

A Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, comunica 
aos leiloeiros oficiais que apresentaram a documentação exi-
gida para participar dos leilões públicos de veículos removidos 
pelo Departamento de Operações do Sistema Viário - DSV, 
veículos pertencentes à frota da CET e de materiais inservíveis/
sucatas.

A Comissão de Julgamento reunida nesta data, examinan-
do os documentos de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica 
e Regularidade Fiscal, RESOLVE:

Leiloeiros Deferidos para Leilão de Veículos e Inservíveis:
01 - Claudio Chui / JUCESP: 0261 / CRC: 0190
02 - Cleia Lucia Satiko Hirassawa / JUCESP: 0816 / CRC: 

1827
03 - Fernando Chui / JUCESP: 0921 / CRC: 1859
04 - Carlos Chui / JUCESP: 0547 / CRC: 1393
05 - Cristiane Borguetti Moraes Lopes / JUCESP: 0661 / 

CRC: 1547
06 - George Henrique Ribeiro Benozzati / JUCESP: 0262 / 

CRC: 1427
07 - Jurandir da Costa Dantas / JUCESP: 0243 / CRC: 1831
08 - Persio Bosquetti Jr. / JUCESP: 0678 / CRC: 1829
09 - Renato Ferreira Andrade / JUCESP: 0609 / CRC: 1522
10 - Vicente Domiseth Oliveira / JUCESP: 0851 / CRC: 1833
11 - Luiz Alexandre Andrade / JUCESP: 0591 / CRC: 1457
12 - Ugo Rossi Filho / JUCESP: 0394 / CRC: 1477
13 - Dora Plat / JUCESP: 0744 / CRC: 1743
14 - Miriam Aparecida Trindade Gir / JUCESP: 0617 / CRC: 

1573
15 - Douglas José Fidalgo / JUCESP: 0587 / CRC: 1447
16 - Andrea Xavier Marques Ferreira / JUCESP: 0888 / CRC: 

1878
17 - Henri Zylberstajn / JUCESP: 1014 / CRC: 1880
Leiloeiros Deferidos somente para Leilão de Inservíveis:
01 - Roberto Tadeu Gabriel / JUCESP: 0774 / CRC: 1768
02 - Guilherme de Oliveira Rossi / JUCESP: 0947 / CRC: 

1879
Leiloeiros Indeferidos:
01 - Denys Pyerre de Oliveira / JUCESP: 0786 / CRC: 1765
Não atendeu ao item 1 do comunicado.
02 - Bruno Agnello Pegoraro / JUCESP: 0763 / CRC: 1777
Não atendeu ao item 1 do comunicado.
1) FASE RECURSAL:
1.1) Das decisões relativas ao deferimento e indeferimento 

caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme pre-
visto no Art. 109 da Lei Federal 8.666/93.

1.2) Interposto o recurso, poderá ser apresentado con-
trarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Findo este prazo, 
impugnado ou não, a comissão decidirá pela manutenção ou 
reforma do ato recorrido.

1.3) Os recursos deverão ser apresentados exclusivamente 
por escrito e protocolados no setor de Protocolo da CET, situado 
na Rua Barão de Itapetininga, 18 - 1º andar.

1.4) O processo ficará custodiado junta à Gerência de Supri-
mentos localizada na Rua Barão de Itapetininga, 18 - 2º andar, 
Centro, São Paulo / SP ,com vista franqueada ais interessados.

COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL, 04/05/18

Parágrafo único: Não havendo mais que 1 (uma) inscrição, 
a entidade inscrita será aclamado para ocupar a vaga de Titular 
no Conselho Gestor.

Art. 20. Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 
2013, regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 
2015, caso o representante seja homem, a suplência deverá ser 
ocupada por representante mulher.

Art. 21. A apuração da votação dos/das candidatos/as 
representantes do segmento frequentadores será no mesmo dia 
da eleição, imediatamente após o término da votação.

§ 1º. A PRODAM imprimirá o resultado da eleição em duas 
(02) listas, a saber: a – na primeira, a classificação dos candida-
tos por ordem de número de votos obtidos; b – na segunda, a 
classificação final, aplicando-se a exigência do mínimo de 50% 
de vagas preenchidas por mulheres.

§ 2º. Em caso de votação manual, a divulgação do resulta-
do final poderá se dar em até 24hs.

Art. 22. Será considerado eleito/a como Titular o/a 
candidato/a ou candidato representante dos frequentadores 
conforme critérios de número de votos e gênero.

Art. 23. Serão considerados eleitos como Titulares, os can-
didatos representantes dos frequentadores dos parques classi-
ficados do 1º ao 3º lugares e Suplentes os classificados entre 
os 4º e 6º lugares, respeitando-se os critérios de número de 
votos e gênero.

Art. 24. Em caso de empate adotara-se–á o critério da 
idade, Lei 4737/65.

Título V – Da Fiscalização e Impugnações
Art. 25. A Comissão Eleitoral acompanhará o processo de 

votação e apuração dos votos.
Parágrafo único: É facultado a qualquer candidato indicar 

à comissão eleitoral e mediante o preenchimento de ficha 
cadastral – Anexo III – pessoa para na qualidade de fiscal 
acompanhar o processo de votação e apuração. Esta indicação 
deve ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas anteriores 
ao pleito.

Art. 26. Toda e qualquer anormalidade detectada deverá 
ser informada à Comissão Eleitoral e registrada no livro do 
Parque.

Art. 27. Após a publicação da ata geral da eleição no 
Diário Oficial da Cidade - DOC, o candidato terá prazo de 5 
(cinco) dias úteis para impugnar devendo protocolar o pedido 
na SVMA e encaminhá-lo ao Departamento de Participação e 
Fomento às Políticas Públicas.

Art. 28. O Processo administrativo obedecerá ao rito da Lei 
nº 14.141/2006.

ANEXO I
Eu ______________________________________, por-

tador/portadora do RG n° _____________________________ 
expedido em __/__/___, pela SSP/___, DECLARO sob as penas 
da lei e com a finalidade de participar como candidato/candi-
data da eleição dos representantes do segmento FREQUENTA-
DORES ao Conselho Gestor ser frequentador/ frequentadora 
regular do Parque __________________________.

Frequentemente pratico atividades de _______________
____________________________________________
____________________________________________
Data: ___/___/_____
______________________________
Assinatura do (a) Auto Declarado (a)
____________________________________________
Assinatura do organizador/coordenador da atividade (se houver)

ANEXO II
Eu _________________________________________, 

portador/portadora do RG nº ___________________expedido 
em____/____/____, pela SSP/____, DECLARO sob as penas 
da lei e com a finalidade de participar como eleitor/eleitora 
da eleição dos representantes do segmento frequentadores no 
Conselho Gestor, ser frequentador/frequentadora regular do 
Parque____________

____________________________________________.
Frequentemente pratico atividades de_______________
____________________________________________
____________________________________________
Data: ___/___/_____
____________________________________________
Assinatura do(a) Auto Declarado(a)
ANEXO III
Eu _______________________________________, por-

tador/portadora do RG n° ___________________________ 
expedido em __/__/___, pela SSP/___, indico _____________

__________________________________________
__, RG nº ______________ expedido em __/__/___, pela 
SSP/___, para atuar como FISCAL em meu nome no pleito da 
eleição de representante do segmento frequentador/frequen-
tadora ao Conselho Gestor do Parque _________________

_______________.
DATA: ___/___/____
_________________________
Assinatura do (a) Candidato (a)
________________________
Assinatura do (a) fiscal
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES
Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Departamento de Participação e Fomento a Políticas Públicas
Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – CADES
Andrea Lua
Assessora Jurídica - DPP

mínimo 50% do total de titulares e o mínimo de 50% do total 
de suplentes.

§ 4º. Essa proporção deverá ser mantida na hipótese de 
substituição de mulheres titulares.

§ 5º. Não sendo alcançado o mínimo de 50% de inscrição 
de mulheres em relação ao número total de assentos em dispu-
ta, considerada a somatória de titularidade e suplência, o prazo 
para inscrição será reaberto uma vez por 15 (quinze) dias.

§ 6º. Caso não haja número suficiente de mulheres eleitas 
ou indicadas para o preenchimento das suplências, as vagas 
remanescentes serão revertidas para o outro gênero.

Art. 6º. Para os fins previstos na Lei 15.946/13, regulamen-
tada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 2015, deverá ser 
considerada a identidade de gênero autodeclarada, indepen-
dentemente do que constar em documento ou registro público.

Art. 7º. A propaganda dos candidatos obedecerá à legisla-
ção eleitoral vigente, observado o princípio de respeito aos pre-
ceitos ambientais quanto à prevenção e proibição de poluição 
sonora, visual e geração de resíduos depositados por quaisquer 
propagandas nos logradouros públicos.

§ 1º. Será afixado no local de votação a lista dos/as 
candidatos/as ao pleito contendo o nome e o número do/a 
candidato/a e/ou foto recente e/ou, mini currículo e/ou carta de 
intenção. Nenhum outro material poderá ser fixado.

§ 2º. O Gabinete da Secretaria do Verde e Meio Ambiente 
ficará responsável por viabilizar o material necessário para a 
realização das eleições.

Título II – Da Realização da Eleição e Inscrições
Art. 8º. A eleição para compor o Conselho Gestor dos Par-

ques serão realizadas:
segmento trabalhadores, dia 21/06/2018, das 10 às 12h;
segmento entidades, dia 23/06/2018, das 9 às 10h;
segmento frequentadores, dia 23/06/2018 das 10 às 16h.
Art. 9º. O período de inscrições das candidaturas correspon-

de do dia 08/05 ao dia 27/05.
Art. 10. As inscrições dos/as candidatos/as serão efetivadas 

através do preenchimento correto do formulário e apresentação 
da documentação pertinente ao segmento, na sede do parque.

§ 1º. Os/as candidatos/as do segmento trabalhadores - ser-
vidores públicos, comissionados ou empregados das empresas 
contratadas para prestação de serviços de manutenção e se-
gurança do respectivo, desde que não faça parte da direção 
do parque, deverão apresentar documento original com foto e 
cópia do documento comprobatório de vínculo empregatício;

§ 2º. Os/as candidatos/as do segmento entidades deverão 
apresentar cópia dos seguintes documentos:

I - Estatuto Social da entidade, instituição e movimentos e; 
última ata de eleição da diretoria e; registro CNPJ da entidade, 
instituição e movimentos atualizado e; Comprovante da sede ou 
sub-sede da entidade na área de circunscrição do Parque dentro 
dos limites do Município;

II - Carta de indicação do representante dos movimentos, 
instituições ou entidade s assinado pela Presidência.

§ 3º. Os candidatos/as do segmento frequentadores deve-
rão apresentar no ato da inscrição os seguintes documentos:

I – Documento original de identificação com foto que com-
prove a maioridade civil e cópia;

II - Autodeclaração nos termos do ANEXO I;
III – Foto, currículo resumido e carta de intenções;
§ 4º. É considerado frequentador do parque aquele (a) que 

usufrui dos espaços ou participa das atividades ofertadas no 
Parque com regularidade.

Art. 11. A comprovação da entrega da documentação será 
feita através de protocolo de entrega. O número de cada candi-
dato será estabelecido em função da ordem de inscrição.

Art. 12. As inscrições que preencherem os requisitos desse 
edital, alíneas I e II, serão deferidas pela comissão eleitoral e 
por ela homologadas;

§ 1º. O prazo de recurso contra a decisão da comissão 
eleitoral que indeferiu a candidatura será de 3 (três) dias úteis, 
contados da publicação no Diário Oficial.

§ 2º. O recurso deverá ser protocolado na SVMA endereça-
do para o Coordenador da comissão eleitoral.

Título III – Do Processo Eleitoral
Art. 13. Os membros dos Conselhos Gestores dos Parques 

Municipais da Cidade de São Paulo representantes da sociedade 
civil serão eleitos e escolhidos da seguinte forma:

I. Os/as representantes do segmento trabalhadores de 
órgãos públicos ou de empresas privadas, independente de seu 
vínculo contratual de trabalho, desde que não faça parte da 
direção do parque, serão eleitos/as individualmente por seus 
pares, pelo voto direto e secreto;

a) Poderão votar servidores públicos, comissionados ou em-
pregados das empresas contratadas para prestação de serviços 
de manutenção e segurança do respectivo, portando documento 
original com foto e cópia do documento comprobatório de 
vínculo empregatício;

II. Os/as representantes do segmento movimentos, institui-
ções ou entidades serão eleitos em plenária da Sociedade Civil 
organizada, por seus pares, pelo voto direto e secreto.

a) Poderão votar as entidades que apresentarem Estatuto 
Social da entidade, instituição e movimentos e; última ata de 
eleição da diretoria e; registro CNPJ da entidade, instituição e 
movimentos atualizado.

III. Os/as representantes dos frequentadores do parque 
serão eleitos/as individualmente pelo voto direto e secreto, 
preferencialmente através de processo eletrônico com programa 
desenvolvido pela PRODAM – Empresa de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação do Município de São Paulo.

a) Na impossibilidade do uso de equipamento eletrônico 
serão utilizadas cédulas eleitorais que serão rubricadas por 
membro da Comissão Eleitoral.

b) Havendo necessidade de utilização da cédula eleitoral o 
voto será anulado caso esteja rasurada, ilegível ou com dizeres 
alheios ao pleito perante a anuência de membro da Comissão 
Eleitoral presente.

c) Poderão votar os/as eleitores/as maiores de 16 (de-
zesseis) anos que apresentarem no momento da eleição o 
documento de identificação com foto, a saber: R.G. ou Carteira 
de Trabalho ou Carteira dos órgãos de classe ou Carteira Na-
cional de Habilitação (CNH) e a autodeclaração, nos termos do 
ANEXO II.

d) O/a eleitor/ora devidamente cadastrado para a eleição 
poderá votar uma única vez em 1 (um) candidato/a.

Título IV – Da Apuração dos votos e classificação dos 
candidatos

Art. 14. Ao final da apuração dos votos, será lavrada ata 
constando a hora do seu encerramento, os nomes dos Con-
selheiros titulares e suplentes eleitos e eventuais ocorrências.

Art. 15. A apuração da votação dos/das candidatos/as 
representantes do segmento trabalhadores será realizada ao 
final do pleito.

Art. 16. Será considerado eleito/a como Titular o/a 
candidato/a representante dos trabalhadores conforme critérios 
de número de votos e gênero.

Parágrafo único: Não havendo mais que 1 (uma) inscrição, 
o/a candidato/a representante dos/as trabalhadores inscrito/a 
será aclamado para ocupar a vaga de Titular no Conselho 
Gestor.

Art. 17. Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 
2013, regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 
2015, caso titular for homem, a suplência deverá ser ocupada 
por mulher.

Art. 18. A apuração da votação dos/das candidatos/as 
representantes do segmento entidades será realizada ao final 
do pleito.

Art. 19. Será considerada eleita como Titular a Entidade 
conforme critérios de número de votos e gênero.

classificação final, aplicando-se a exigência do mínimo de 50% 
de vagas preenchidas por mulheres.

§ 2º. Em caso de votação manual, a divulgação do resulta-
do final poderá se dar em até 24hs.

Art. 22. Será considerado eleito/a como Titular o/a 
candidato/a ou candidato representante dos frequentadores 
conforme critérios de número de votos e gênero.

Art. 23. Serão considerados eleitos como Titulares, os can-
didatos representantes dos frequentadores dos parques classi-
ficados do 1º ao 4º lugares e Suplentes os classificados entre 
os 5º e 8º lugares, respeitando-se os critérios de número de 
votos e gênero.

Art. 24. Em caso de empate adotara-se–á o critério da 
idade, Lei 4737/65.

Título V – Da Fiscalização e Impugnações
Art. 25. A Comissão Eleitoral acompanhará o processo de 

votação e apuração dos votos.
Parágrafo único: É facultado a qualquer candidato indicar 

à comissão eleitoral e mediante o preenchimento de ficha 
cadastral – Anexo III – pessoa para na qualidade de fiscal 
acompanhar o processo de votação e apuração. Esta indicação 
deve ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas anteriores 
ao pleito.

Art. 26. Toda e qualquer anormalidade detectada deverá 
ser informada à Comissão Eleitoral e registrada no livro do 
Parque.

Art. 27. Após a publicação da ata geral da eleição no 
Diário Oficial da Cidade - DOC, o candidato terá prazo de 5 
(cinco) dias úteis para impugnar devendo protocolar o pedido 
na SVMA e encaminhá-lo ao Departamento de Participação e 
Fomento às Políticas Públicas.

Art. 28. O Processo administrativo obedecerá ao rito da Lei 
nº 14.141/2006.

ANEXO I
Eu _______________________________________, 

portador/portadora do RG n° _______________________ ex-
pedido em __/__/___, pela SSP/___, DECLARO sob as penas da 
lei e com a finalidade de participar como candidato/candidata 
da eleição dos representantes do segmento FREQUENTADORES 
ao Conselho Gestor ser frequentador/ frequentadora regular do 
Parque ________

__________________.
Frequentemente pratico atividades de _______________
=___________________________________________
____________________________
Data: ___/___/_____
_______________________________
Assinatura do (a) Auto Declarado (a)
____________________________________________
Assinatura do organizador/coordenador da atividade (se 

houver)
ANEXO II
Eu __________________________________________, 

portador/portadora do RG nº __________________expedido 
em____/____/____, pela SSP/____, DECLARO sob as penas 
da lei e com a finalidade de participar como eleitor/eleitora 
da eleição dos representantes do segmento frequentadores no 
Conselho Gestor, ser frequentador/frequentadora regular do 
Parque____________

____________________________________________.
Frequentemente pratico atividades de________________
____________________________________________
____________________________________________
Data: ___/___/_____
____________________________________________
Assinatura do(a) Auto Declarado(a)
ANEXO III
Eu _________________________________________

_, portador/portadora do RG n° ______________________ 
e x p e d i d o  e m  _ _ / _ _ / _ _ _ , p e l a  S S P / _ _ _ , i n d i c o 
____________________, RG nº ______________ expedido 
em __/__/___, pela SSP/___, para atuar como FISCAL em meu 
nome no pleito da eleição de representante do segmento fre-
quentador/frequentadora ao Conselho Gestor do Parque _____
___________________________.

DATA: ___/___/____
_______________________________________
Assinatura do (a) Candidato (a)
_______________________________________
Assinatura do (a) fiscal
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA 

ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS TRABA-
LHADORES, ENTIDADES E FREQUENTADORES, NO CONSE-
LHO GESTOR DOS PARQUES MUNICIPAIS: ANHANGUERA 
E TENENTE BRIGADEIRO ROBERTO FARIA LIMA, GESTÃO 
2018/2020.

Título I – Da Composição dos Conselhos Gestores
Art. 1º. Os Conselhos Gestores dos Parques Municipais 

estão disciplinados na Lei Municipal nº 15.910/2013 e na 
PORTARIA N° 104/SVMA-GAB/2016 que regem integralmente 
este edital.

Art. 2º. Todos os atos deverão ser devidamente registrado 
no Livro de Ata de cada Parque.

Art. 3º. Os Conselhos Gestores dos Parques Municipais 
terão composição tripartite e paritária com 50% (cinquenta por 
cento) de representantes da Sociedade Civil que serão eleitos, 
nos seguintes termos:

a) 3 (três) representantes dos frequentadores dos parques;
b) 1 (um) representante de movimentos, instituições ou 

entidades sociais, escolhido em plenária da sociedade civil 
organizada, cuja atuação corresponda aos distritos de abran-
gência do parque;

c) 1 (um) representante dos trabalhadores do respectivo 
parque municipal, de órgãos públicos ou de empresas privadas 
que nele prestam serviços, independentemente da modalidade 
de seu vínculo contratual de trabalho, eleito entre seus pares e 
que não faça parte da direção do parque;

§ 1º. Nos parques municipais tombados pelo Patrimônio 
Histórico, a Secretaria Municipal de Cultura terá um assento 
obrigatório sendo necessário eleger 4 (quatro) representantes 
dos frequentadores para garantir a paridade.

§ 2º. Conforme as características e complexidade da ad-
ministração de cada parque fica facultada a ampliação da 
representação dos membros de seu Conselho Gestor, a critério 
do Poder Executivo.

§ 3º. Todas as cadeiras gozam de uma vaga para Suplência.
At. 4º. O mandato dos integrantes do Conselho Gestor será 

de 2 (dois) anos, contados do dia da sessão em que se der a 
posse, e limitados a dois mandatos consecutivos, exceto para os 
representantes do Poder Executivo.

Art. 5º. Nos termos do Decreto nº 56.021/2015, os repre-
sentantes do Poder Público e da sociedade civil serão contabili-
zados separadamente, de forma que as mulheres componham o 
mínimo de 50% do total de representantes do Poder Público e 
o mínimo de 50% do total de representantes da sociedade civil.

§1º. No caso de segmentos com número ímpar de repre-
sentantes, o total de mulheres deverá ser no mínimo, igual 
à metade desse número arredondada para o número inteiro 
imediatamente superior.

§ 2º. As eleições são realizadas separadamente por seg-
mento, cada um deles deverá observar o mínimo de 50% de 
mulheres.

§ 3º. As/os titulares e suplentes serão contabilizadas/os 
separadamente, de forma que as mulheres componham o 

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

 GABINETE DO PRESIDENTE

 PRODAM-SP PUBLICA

PEDIDO DE COMPRAS FIRMADOS EM MARÇO/2018

Emissao Num.PC Razao Social Desc. Compl. Quanti-
dade

UM Prc Unitario Vlr.Total

06/03/2018 004559 SATGURU TRAVEL ET TOURS SERVICES LTDA. PASSAGEM AÉREA 1,00 PS 1.909,14 1.909,14
06/03/2018 004560 SATGURU TRAVEL ET TOURS SERVICES LTDA PASSAGEM AÉREA 1,00 PS 712,24 712,24
06/03/2018 004561 TETRACOMP COMP ELETR LTDA. BATERIA 9V ALCALINA 4,00 PC 8,00 32,00
06/03/2018 004561 TETRACOMP COMP ELETR LTDA. MOUSE OTICO PRETO COM CONECTOR USB 60,00 PC 25,00 1.500,00
07/03/2018 004572 SATGURU TRAVEL ET TOURS SERVICES LTDA PASSAGEM AÉREA 1,00 PS 712,24 712,24
09/03/2018 004583 DANGER COM E IND LTDA PORTA CORTA FOGO 1,00 PC 6.599,99 6.599,99
09/03/2018 004585 NOVATEC CENTRO DE TREINAMENTO LTDA CURSO DOCKER INTENSIVO 9,00 PS 600,00 5.400,00
09/03/2018 004585 NOVATEC CENTRO DE TREINAMENTO LTDA CURSO NODEJS 8 6,00 PS 450,00 2.700,00
12/03/2018 004586 CENOFISCO EDITORA PUB TRIB LTDA. ASSINATURA - BOLETIM VIRTUAL CENOFISCO 1,00 PS 1.750,00 1.750,00
14/03/2018 004607 TI-AWM SOLUÇÕES EM TEC INF LTDA. SOFTWARE TIME SHEET 1,00 CP 15.900,00 15.900,00
15/03/2018 004626 SALUX COM PROD LIMPEZA DESC EIRELI ME REFIL DE ALCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS - REFIL LINHA 

MAZZO DE ÁLCOOL EM GEL A 70%, COM 720 G, COM VÁLVULA PARA 
SABONETEIRA - FABRICANTE: COLUMBUS BRASIL

24,00 PC 13,50 324,00

27/03/2018 004659 ABTD ASSOC BRAS TREINAMENTO ASSINATURA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TREINAMENTO E DESEN-
VOLVIMENTO

1,00 PS 7.800,00 7.800,00
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